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CAPÍTULO XII - DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

instrução fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será 

desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as marcações em desconformidade com o padrão de leitura do 

equipamento. 

11.7. Os gabaritos preliminares oficiais das provas objetivas serão divulgados no site do Instituto Consulpam 

(www.consulpam.com.br), no primeiro dia útil após a prova e está prevista no cronograma de atividades 

deste Edital. 

11.8. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, disporá do 

período provável estabelecido no cronograma de atividades deste Edital para fazê-lo, ininterruptamente. 

11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar que trata este capítulo deverá 

observar os procedimentos disciplinados no Capítulo 16 deste Edital. 

11.10. Informações complementares sobre o recurso estarão dispostas no Resultado do que trata o subitem 

anterior, que será publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Concurso. 

11.11. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao 

candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

 

 

12.1. A Prova Prático-Profissional - Discursiva tem como finalidade avaliar habilidades que vão além do mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o 
propósito de valorizar a capacidade de raciocínio. Esta prova tem caráter eliminatório e classificatório. 

12.2. Terão as provas Prático-Profissional - Discursivas corrigidas os 20 candidatos mais bem classificados da lista 
de ampla concorrência da prova objetiva, os 04 candidatos mais bem classificados da lista de pessoa com 
deficiência, e os 06 candidatos mais bem classificados da lista de negros, quando houver aprovados nessa 
modalidade, respeitados os critérios de desempates constantes neste edital. 

12.3. Os candidatos empatados na última posição do limite estabelecido no subitem anterior também terão suas 
Provas Prático-Profissional - Discursivas corrigidas. 

12.4. A nota da Prova Prático-Profissional – Discursiva pode atingir o valor máximo de 30 pontos e será composta 
de duas partes: 

a) 1ª parte: Redação de peça profissional, valendo 20,00 (vinte) pontos, acerca de tema da área jurídica 
do seu correspondente direito processual, observando, sempre que possível, a interdisciplinaridade, 
com o mesmo conteúdo programático da prova objetiva.  

b) 2ª parte: Respostas a 2 (duas) questões discursivas, sob a forma de situações-problema, observando, 
sempre que possível, a interdisciplinaridade, valendo, no máximo, 05 (cinco) pontos cada, relativas à 
área do correspondente direito processual 

12.5. Como os enunciados das provas versam sobre situações-problema, qualquer semelhança nominal e/ou 
situacional presente nas questões é mera coincidência. 

12.6. A Prova Prático-Profissional - Discursiva será realizada no mesmo local, data e horário da Prova Objetiva, ou 
seja, o candidato deverá responder à questão durante as mesmas 4 (quatro) horas mencionadas no subitem 
11.4. deste Edital. 

12.7. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 
total de pontos da Prova Prático-Profissional - Discursiva. 

12.8. As Folhas dos Espelhos-Resposta da Prova Prático-Profissional – Discursiva não poderão ser assinadas, 
rubricadas e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro local que não o 
apropriado (Capa do Caderno de Prova), sob pena de anulação. Assim, a detecção de qualquer marca 
identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da prova 
Prático-Profissional-Discursiva e a eliminação do candidato. 

12.9. Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da banca examinadora, 
garantindo-se o sigilo do julgamento. 

12.10. As Folhas com os Espelhos-Resposta serão o único documento válido para a avaliação da Prova Prático-
profissional – Discursiva, devendo obrigatoriamente ser devolvidas ao fiscal de aplicação ao término da 
prova, devidamente assinadas no local indicado (Capa do Caderno de Prova).  
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12.11. As Folhas de Rascunho são de preenchimento facultativo e não terão validade para efeito de avaliação, não 
podendo o candidato levá-las consigo após o término da prova. Em hipótese alguma haverá substituição de 
quaisquer das partes que compõem o Caderno de Prova por erro do candidato.  

12.12. A Prova Prático-profissional – Discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em 
caso de candidato com deficiência que solicitou atendimento especializado para esse fim, nos termos deste 
edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um agente devidamente treinado, para o qual 
deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

12.13. Não será permitido o uso de corretivo de texto. Eventuais palavras, expressões ou frases que venham a ser 
desprezadas pelo candidato deverão ser riscadas apenas com um traço simples. Exemplo: Constituição 
Federal. 

12.14. As palavras, expressões ou frases desprezadas pelos candidatos por meio de um traço simples serão 
consideradas para fins de limites fixados neste edital. 

12.15. Será atribuída nota zero à Prova Prático-Profissional - Discursiva que: 
 

a) Apresentar dissertação sob forma não articulada estrutural e verbalmente (apenas com desenhos, 
números e palavras soltas). 

b) For escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade. 
c) Estiver em branco. 
d) Contiver quaisquer desenhos, recados, números, orações ou mensagens, nomes ou suas abreviações, 

apelido, pseudônimo, assinatura ou rubrica colocadas na folha de resposta de questão. 
e) Fuja da tipologia, tema e proposta da Prova Prático-Profissional - Discursiva. 
f) Seja considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, com espaçamento 

excessivo entre letras, palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à Língua Portuguesa escrita, 
ou em idioma diverso do Português. 
 

12.16. Para a redação da peça profissional a extensão mínima será de 45 (quarenta) linhas e máxima de 60 
(sessenta) linhas. Para a redação das questões discursivas, o mínimo será de 15 (quinze) e o máximo de 30 
(trinta) linhas. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito 
fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida, sendo considerado somente o 
referido desvio para fins de penalização quanto à inobservância dos limites das margens.  

12.17. Será penalizado o candidato que não obedecer aos limites de número de linhas definidos neste edital, de 
acordo com os seguintes critérios:  

a) desconto de 1 (um) ponto por linha aquém do mínimo estipulado, limitando-se a 04 (quatro) linhas. 

 

12.18. Caso a peça profissional ou questões discursivas exijam assinatura, o candidato deverá utilizar apenas a 
palavra “PROCURADOR MUNICIPAL” ou “ADVOGADO” de acordo com o cargo inscrito. Ao texto que 
contenha outra assinatura, será atribuída nota 0 (zero), por se tratar de identificação do candidato em local 
indevido. 

12.19. Na elaboração dos textos da peça profissional e das respostas às questões discursivas, o candidato deverá 
incluir todos os dados que se façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação ou 
informações além daquelas fornecidas e permitidas nos enunciados contidos no Caderno de Prova. Assim, o 
candidato deverá escrever o nome do dado seguido de reticências (exemplo: “Município...”, “Data...”, 
“PROCURADO…”, “ADVOGADO…”, “OAB…”, etc.). A omissão de dados que forem legalmente exigidos ou 
necessários para a correta solução do problema proposto acarretará descontos na pontuação atribuída ao 
candidato nesta fase 

12.20. Para realização da Prova Prático-profissional – Discursiva o candidato deverá ter conhecimento das regras 
processuais inerentes à tecitura da peça e da resolução das situações-problema. 

12.21. O texto da peça profissional e as respostas às questões discursivas serão avaliados quanto à 
adequação ao problema apresentado, ao domínio do raciocínio jurídico, à fundamentação e sua 
consistência, à capacidade de interpretação e exposição e à técnica profissional demonstrada, sendo que a 
mera transcrição de dispositivos legais, desprovida do raciocínio jurídico, não ensejará pontuação, 
respeitando os aspectos avaliativos fixados pelas tabelas a seguir:  
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QUADRO AVALIATIVO PARA PEÇA 

 
Aspectos Avaliativos Total de Pontos Critérios de Avaliação  

AF – Argumentação e Fundamentação Jurídica 
(profundidade, clareza e consistência da argumentação; uso 

correto das fontes jurídicas – legislação, doutrina e 
jurisprudência; e embasamento legal). 

10 

De 0 a 2 – Ruim 

De 3 a 5 – Regular 

De 6 a 8 – Bom 

De 9 a 10 – Muito Bom 

AT – Adequação ao Tipo de Peça e Contexto Jurídico 
(capacidade de o candidato interpretar corretamente o caso 
e redigir a peça jurídica de forma adequada, observando a 

estrutura e organização). 

5 

De 1 a 2 – Ruim 

3 – Regular 

4 – Bom 

5 – Muito Bom 

EO - Estrutura e Organização da Peça  
(clareza e coesão do texto, divisão lógica da peça/parecer; 

organização interna do raciocínio jurídico). 
2,5 

De 0 a 0,6 – Ruim 

De 0,7 a 1,3 – Regular 

De 1,4 a 2,0 – Bom 

De 2,1 a 2,5 – Muito Bom 

 
PO – Ortografia, Gramática e Normas Linguísticas (Pontuação, 

acentuação, ortografia, rasura, translineação, emprego de 
minúscula/maiúscula, separação silábica, emprego e colocação de 

pronomes, relação entre as palavras, concordância e regência 
verbal e nominal, períodos e orações, emprego dos tempos e 

modos verbais).  
 

2,5 
Desconto de 0,5 ponto por 

erro 

Total 20 pontos 

 
QUADRO AVALIATIVO PARA AS QUESTÕES DISCURSIVAS 

 
Aspectos Avaliativos Total de Pontos 

Critérios de Avaliação para cada 
questão discursiva 

Argumentação e informatividade dentro do tema proposto – AI 
– (originalidade, suficiência, correção, relevância e propriedade 
das informações em consonância com a organização do texto) 

3 

De 0 a 0,7 – Ruim 

De 0,8 a 1,5 – Regular 

De 1,6 a 2,2 – Bom 

De 2,3 a 3,0 – Muito Bom 

Coesão e Coerência – CC – (organização adequada de parágrafos 
quanto à tipologia textual, continuidade e progressão de ideias, 
uso apropriado de articuladores, omissão e repetição de 
palavras) 

1 

De 0 a 0,2 – Ruim 

De 0,3 a 0,5 – Regular 

De 0,6 a 0,8 – Bom 
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Aspectos Avaliativos Total de Pontos 

Critérios de Avaliação para cada 
questão discursiva 

De 0,9 a 1,0 – Muito Bom 

Morfossintaxe – M – (emprego e colocação de pronomes, 
relação entre as palavras, concordância e regência verbal e 
nominal, organização e estruturação dos períodos e orações, 
emprego dos tempos e modos verbais) 

0,5 Desconto de 1 décimo por erro 

 
Pontuação, acentuação e ortografia, rasura, translineação, 
emprego de minúscula/maiúscula, separação silábica e demais 
desvios gráficos – PO 
 

0,5 Desconto de 1 décimo por erro 

Total 05 pontos 

 
12.22. As respostas às questões da Prova Prático-profissional – Discursiva poderão ser formuladas de modo que, 

necessariamente, reflitam a jurisprudência pacificada dos Tribunais Superiores. 
12.23. O candidato, ao término da realização da Prova Prático-profissional – Discursiva, deverá, obrigatoriamente, 

devolver o Caderno de Prova (Prova, Espelhos-Resposta e Folhas de Rascunho), assinado no local indicado 
(capa do caderno), sem qualquer termo, contudo, que identifique as folhas em que foram transcritos os 
textos definitivos.  

12.24. A não devolução pelo candidato do conjunto do Caderno de Prova, devidamente assinado, ao fiscal, 
acarretará eliminação sumária do candidato do Exame.  

12.25. Não serão fornecidas folhas adicionais para a complementação da Prova, devendo o candidato limitar-se às 
folhas recebidas. 

12.26. A resposta transcrita, total ou parcialmente, em folha diferente daquela destinada à transcrição da questão 
correspondente, devidamente identificada com a numeração da questão na Folha Definitiva, será 
desconsiderada, incorrendo a questão em anulação.  

12.27. 26. Fica reservado o e-mail provadiscursiva@consulpam.com.br a requerimentos quanto à disponibilidade 
de Espelho de Prova na Área do Candidato, dúvidas, equívocos materiais e demais impedimentos que 
inviabilizem o bom andamento dos procedimentos da etapa de Prova Prático-Profissional - Discursiva. 

12.28. O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar que trata este capítulo deverá 
observar os procedimentos disciplinados no Capítulo 16 deste Edital.  

12.29. Informações complementares sobre a fase de recursos estarão dispostas no Resultado que trata o subitem 
anterior, que será publicado em data constante no Cronograma de Atividades do Concurso. 

 

 

CAPÍTULO XIII - DA PROVA DE TÍTULOS 
 

13.1. Haverá Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório para os cargos de nível superior. 

13.2. A Prova de Títulos será avaliada somente dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, e no caso do Cargo de 
Procurador, aprovados na Prova Prático-Profissional, estes deverão enviar a documentação via upload na área 
do candidato, no período provável no cronograma.  

13.2.1.O título só terá sua respectiva nota validada caso esteja em total concordância com os itens deste Capítulo. 

13.2.2.ENVIO DOS TÍTULOS: O candidato deverá acessar a Área do Candidato no site do Instituto Consulpam: 

www.consulpam.com.br, onde estará disponível conforme o cronograma das atividades a opção de MEUS 


